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​GABINETE DO DEPUTADO IOLANDO - GAB. 21

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado Iolando)

Isenta de recolhimento do ICMS,   
inclusive sobre importação, os  
medicamentos, produtos e 
equipamentos médicos e 
hospitalares que estejam 
relacionados à pandemia do  
coronavírus, até o mês de   
setembro de 2020, e adota outras    
providências.

 

             A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

            Art. 1º Ficam isentos de recolhimento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços (ICMS), inclusive sobre importação, os medicamentos, produtos e equipamentos
médicos e hospitalares que estejam relacionados à pandemia do coronavírus, até o mês de
setembro de 2020.
            Parágrafo único. A isenção a que se refere o caput deste artigo não implica em direito à
restituição de quantias eventualmente já recolhidas.
           Art. 2º O Poder Executivo editará decreto contendo as NCM - Nomenclatura Comum do
Mercosul dos medicamentos, produtos e equipamentos médicos e hospitalares beneficiados.
           Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
           Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

          Esta proposição recepciona no âmbito do Distrito Federal normas tributárias instituídas
em outros estados da federação, em especial a editada pelo Estado de Santa Catarina - Lei nº
17.930, de 14.04.2020 - DOE SC de 15.04.2020.
         Em função do decreto editado pelo Distrito Federal reconhecendo Estado de Calamidade,
fica suspensa a exigência de cálculo de renúncia fiscal conforme regras estabelecidas na LRF.
 
Sala das Sessões,

 

IOLANDO A LMEIDA 

Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. 00149   ,
Deputado(a) Distr ital   , em 18/04/2020, às 15:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Projeto de Lei GAB DEP. IOLANDO-LEGIS 0099708         SEI 00001-00014810/2020-77 / pg. 1



A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0099708 Código CRC: B591B968.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 21  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8212
www.cl.df.gov.br - dep.iolando@cl.df.gov.br

00001-00014810/2020-77 0099708v2

Projeto de Lei GAB DEP. IOLANDO-LEGIS 0099708         SEI 00001-00014810/2020-77 / pg. 2

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0099708&crc=B591B968


 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - PL 1150/2020

 

LIDO EM: 22/04/2020

 

Brasília, 22 de abril de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 22/04/2020, às 17:13,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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DESPA CHO 

 
 
 

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a
existência de proposição correlata/análoga em tramitação, Projeto de Lei nº 1.019/20, que
“Dispõe sobre a redução de alíquota do ICMS nas operações que especifica e dá outras
providências”. (Art. 154/ 175 do RI). 

 

Brasília, 22 de abril de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 23/04/2020, às 19:56,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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Código Verificador: 0101620 Código CRC: 0BB18EE5.
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